
R E F L E X Õ E S  S O B R E  O  C O N T R A T O  

C O L E T I V O  N A C I O N A L

Jo s é  A lb e r to  C o u to  M ac ie l (*)

O C ontra to  C o le tivo  de Trabalho, tem a que vem  sendo d iscu tido  há a lgum  tem 
po, g a n h o u  e sp a ço  n a  im p re n s a  re ce n te m e n te  em  razã o  da  p ro p o s ta  d o  a tua l M i
n is tro  do  T raba lho  de  c r ia ç ã o  de  um a  C o m issã o  de T raba lho  pa ra  re fo rm a  d a  CLT, 
su s c ita n d o  en tre  as  p r in c ip a is  q u e s tõ e s  a se rem  a n a lisa d as  pe la  co m issã o , o c o n 
tra to  co le tivo , a  f le x ib il iz a ç ã o  d a  jo rn a d a  de  traba lho , o f im  de a lg u n s  e n ca rg o s  s o 
c ia is  e reg ra s  m a is  e s tá v e is  p a ra  o t ra b a lh o  do  m enor.

S e g u n d o  d e c la ra ç õ e s  d o  P re s id e n te  do  S in d ic a to  dos M e ta lú rg ic o s  de  S ão  
P au lo , p u b lic a d a s  no C o rre io  B ra z ilie n se , o M in is tro  P au lo  P a iva  te r ia  d ito  q u e  ir ia  
a c a b a r  com  a CLT.

O c o n tra to  c o le t iv o  d o  t ra b a lh o  v is a r ia ,  e n tã o , a  s u b s t i tu i r  o d ire i to  d o  t r a 
b a lh o  le g is la d o  p o r  d ire i to  t ra b a lh is ta  c r ia d o  e x c lu s iv a m e n te  p e lo s  in te r lo c u to re s  
s o c ia is ,  a tra v é s  d a  n e g o c ia ç ã o  co le t iv a . O co rre , en tão , a s e g u in te  q u e s tã o  a se r  
e x a m in a d a :

O C O N T R A T O  C O L E T IV O  DE T R A B A L H O , C O N C E B ID O  C O M O  A C O R D O  
EM  N ÍV E L  D E E N T ID A D E S  S IN D IC A IS  DE G RAU  S U P E R IO R , É IN S T R U M E N T O  
N O R M A T IV O  M E L H O R  D O Q U E  A  LEI P A R A  F IX A R  D IR E IT O S  IN D IV ID U A IS  DO 
T R A B A L H A D O R ?

No m eu  p o n to  de  v is ta , N ÃO , po rq u e  po r m a is  a m p lo  que  se ja  o  ca m p o  de 
a p lica çã o  d e sse s  con tra tos , um a  pa rce la  s ign if ica tiva  de nossos trab a lh a d o re s , que 
n ã o  p o ssu e m  s in d ic a to s  ou e n tid a d e s  que  os rep re se n te m , f ic a rã o  ao d e s a m p a ro  
de  q u a lq u e r  p ro te çã o .

C om  isso  não ado to  p os ição  rad ica l, con trá r ia  à  negoc iação , à m o d e rn iza çã o  
d o  d ire i to  do  t ra b a lh o , o q u e  é n e c e s s á r io  p a ra  q u e  o d ire i to  n ã o  ig n o re  a  re a l i
dade. o  que sou  co n tra  é que  a  rea lidade  igno re  o  d ire ito , p r in c ipa lm e n te  u m a  re a 
lid a d e  c o m o  a n o ssa , co m  “ B ra s is ”  tã o  d is t in to s  en tre  s i, nos q u a is  há  m u ito s  t ra 
b a lh a do re s  não  a ss is t id o s  ou se q u e r re p re se n ta d o s  po r s in d ica to s  ou q u a lq u e r  o u 
tra  e n tid a d e  de c la s s e , e m u ito s  t ra b a lh a d o re s  lig a d o s  à e c o n o m ia  in fo rm a l, e a té  
m esm o, se g u nd o  rece n te s  repo rtagens , a lguns  tra b a lh a d o re s  a inda  su je ito s  a o  tra 
b a lh o  e sc ra vo .

C abe  aqu i ressa lta r que  de fendo  que o con tra to  co le tivo  não é figu ra  nova no 
d ire ito  b ra s ile iro , e le  fo i fo rm a lm e n te  in s titu ído , com o  f ig u ra  d is t in ta  de n e g o c ia çã o  
p e la  Lei n. 8 .542 , de 23 .12 .92 , te n do  s id o  a p licado  no ca so  dos  p o rtu á r io s , a través 
da  Lei n. 8 .630/93, v isando a norm as de cará te r geral, ap licáve is  às categorias ab ran 
g idas e capazes  de  su b s titu ir  as no rm as lega is  que revogou, de ixando  p a ra  aco rdos 
e convenções  as de fin içõ es  lega is  ou reg iona is . Pe la  Lei n. 8 .630 /93 , o con tra to  c o 
le tivo  so b re p õ e -se  so b re  to d as  as  d em a is  norm as.

( * )  O  a u t o r  é  m e m b r o  d a  A c a d e m i a  N a c i o n a l  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o .
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N ão v is lu m b ro  c o m o  c o n tra to  c o le t iv o ,  c o m o  p re g a m  s e u s  d e fe n s o re s , de 
fo rm a  iso lada , p o ssa  reso lve r  os  p ro b le m a s  tra b a lh is ta s , a té  po rque  o e n xe rg o  c o 
m o um  in s t ru m e n to  de  n e g o c ia ç ã o  s im ila r  ao  a c o rd o  c o le t iv o  e à c o n v e n ç ã o  c o 
le t iv a ,  q u e  te m  p o r  e sco p o  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  c o m o  s o lu ç ã o  p a ra  o s  c o n f l i to s  
tra b a lh is ta s  e q u e  a té  ho je  n ã o  c o m p ro v a ra m  se r m a is  e f ic ie n te s  do  que  a le i p a 
ra d a r  g a ra n t ia  a o  e m p re g a d o .

N ão a firm o  que a CLT não p rec isa  se r rev isada. E fe tivam en te  a leg is lação  tra 
b a lh is ta  p re c isa  s e r  a tu a liza da , a d a p ta d a  à n o va  rea lida d e  soc ia l do  País. Todavia, 
o  que  d isco rd o  é com  sua  ex tinção , p o rq u a n to  d e fe n d o  que  já  tem os, em  no ssa  le 
g is lação, e com  e la  conv ivendo  pacificam ente, ins trum en tos que poss ib ilitam  os m es
m os ob je tivos  p recon izados  pe lo  con tra to  co le tivo  do  traba lho , o aco rdo  e a co n ve n 
ção  co le tiva , que  tem  seu reconhec im en to  a ssegurado  p e la  CF, art.7 º , in c iso  X X V I.

Ins is to  na a firm ação  de que o con tra to  co le tivo  não pode  se r v is to  co m o  um a 
s o lu ç ã o  m ila g ro sa , d a í p o r  que  so u  c o n trá r io  à re v o g a ç ã o  da  le g is la ç ã o  tra b a lh is 
ta . N ão  b a s ta  d ize r: “ a  p a rt ir  de ho je  e s tá  c r ia d o  o c o n tra to  c o le t iv o ” , pa ra  que  as 
pa rte s  se n tem  e negoc iem  de  fo rm a  sa tis fa tó r ia  pa ra  todos . N ossa  exp e riê n c ia  com  
o a c o rd o  e a c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  c o m p ro v a  a n e c e s s id a d e  d a  c a u te la  q u e  a d o to  
ao  fa la r  so b re  o c o n tra to  co le t iv o  p o is  e le s  ta m b é m  sã o  in s tru m e n to s  de  n e g o c ia 
çã o , co m  v a lid a d e  re c o n h e c id a  pe la  C o n s t itu iç ã o  F ed e ra l,  e nem  p o r isso  c o n s e 
g u ira m  s o lu c io n a r  os  p ro b le m a s , h a ve n d o  d iv e rs o s  im p a s s e s  que  p ro v o c a m  d is 
s íd ios  co le tivos , os  qua is  são  d ir im idos  com  base na ie i e no po d er no rm ativo . Idên 
t ic o  ra c io c ín io  se  a p lic a  aos  d iss íd io s  in d iv id u a is , só  q u e  pa ra  e les  a c o n tro v é rs ia  
é so lv id a  a p e n a s  com  base na  le i e nos in s tru m e n to s  n o rm a tivo s , se m  a  a p lica çã o  
d o  p o d e r  n o rm a t iv o .

Se a negoc iação , a inda  que d ireta , em pre g a do /e m p re g a d or fosse  tão s im ples, 
o Ju d ic iá r io  T raba lh is ta  não es ta ria  sob re ca rre g a d o  de d iss íd io s  ind iv idua is , po is as 
pa rte s  tran s ig ir ia m , n e goc ia r iam , e o p ro ce sso  fin d a r ia  em  acordo .

O con tra to  co le tivo, com o instrum ento  de negociação, deve se r im p lan tado  aos 
poucos, conv ive n do  com  a Lei, m as d ire tam en te  en tre  as partes, con tra to  entre  e m 
p re sa s  e e m p re g a d o s , com  n e g oc iaçõ e s  loca is  (p lu ra lid a d e  s in d ica l) , e não  da  fo r 
m a  q u e  se  p re co n iza .

A ss im , acho  que a im p lan tação  de con tra to  co le tivo  é v iáve l nas h ipó teses  de 
d e fin ir  o que  a le i v igen te  de ixou  de d isc ip lina r, ou m esm o  d isc ip lin a r no rm as lega is  
ex is ten tes  m as penden tes  de  regu lam en tação , ob je tivando  com  isso  lhe da r e ficác ia , 
a exem p lo  da  pa rtic ipação  nos  lucros, ou d e fin ir  d ire itos  traba lh is tas  m a is  a m p los  do 
que os lega lm en te  existentes, ou d ire itos ou tros ex is ten tes  na no rm a legal, tudo  co m 
p le m e n ta n d o  os a co rd o s  res tr itos  às pa rte s  in te re ssa d a s , e não a  n íve l nac iona l.

N em  m e sm o  o s  d e fe n so re s  do  c o n tra to  co le t ivo  sã o  u n ísso n o s  so b re  o que  
s e ja  e s ta  f ig u ra , s e n d o  q u iç á  n e c e s s á r io  um  c o n tra to  c o le t iv o  p a ra  d e fin i- lo .

P ara  o Prof. M agano, o con tra to  co le tivo  é um aco rdo  in te rp ro fiss iona l, ou s e 
ja , a b ra n g e n te  de  v á r ia s  p ro f is s õ e s , a  n íve l n a c io n a l.

P a ra  o líd e r  s in d ica l V ice n tin h o , o c o n tra to  co le t iv o  é um  a c o rd o  s u p ra c a te 
gorial, tam bém  a  nível nacional, que  será  deta lhado em  níveis m enores, até o  da  e m 
p re sa  —  ta l com o  a con tra taz io n e  a rtico la ta  ita liana . S e ria  en tão  um  co n tra to  com  
v á r ia s  e ta p a s  ou  m o m e n to s .

O u tro s  s in d ic a lis ta s  d ize m  que  o c o n tra to  co le t iv o  ta n to  pode  s e r  a  n íve l de 
e m p re sa  co m o  a  n íve l de se to r, de  ca te g o r ia  ou de p ro fissã o . S u s te n ta m  e les  que
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o que im p o rta  é o seu  con teúdo , que deve  envo lve r tudo  o que  d iz  resp e ito  aos tra 
ba lhadores , desde  inovações  tecn o lóg ica s  a té  horas extras, passa nd o  po r m e ca n is 
m os  de  a rb it ra g e m  e in s ta la ç ã o  de  c rech e s .

H á  ta m b é m  os que  d e fen d e m  que  o con tra to  co le tivo  v isa  a  de fin ir no rm a s  de 
a b ra n g ê n c ia  ge ra l, a p lic á v e is  a d e te rm in a d a s  ca te go ria s , com  a fo rç a  de  le i e s p e 
c ia l, d is t in g u in d o -s e , p o r  es te  p a rt ic u la r , do  a co rd o  e d a  c o n v e n ç ã o  co le t iv a .

O  que  há de  com um  em  todas  as  op in iões é que o con tra to  co le tivo  se ria  um a 
n o va  le g is la çã o , só  que  p a c tu a d a  não po r le g is la d o re s , m as  pe las  pa rtes , a fa s ta n 
d o -se  com  isso  a in te r fe rê n c ia  do  p o d e r p ú b lico .

O co rre  que  o c o n tra to  co le t ivo  d e ssa  fo rm a  rea lizad o  te rá  de  e n vo lve r, a lém  
d o s  tra b a lh a d o re s  e e m p re s á rio s , o p ró p r io  E s tado , que  se rá  q u e m  irá  fa z e r  c u m 
p r ir  o c o n tra to  c a so  e le  res te  in o b s e rv a d o  p o r  q u a lq u e r das o u tra s  p a rte s , p o is  só 
o E s ta d o  pode  e x e rc e r  e s te  p a p e l de  co a to r , só e le  p o d e  d a r  e f ic á c ia  à  n o rm a  de  
fo rm a  c o g e n te .

Em co n so n â n c ia  com  to d os  os  m eus p os ic ionam en tos  an terio res , sou  fa v o rá 
ve l à  negoc iação , m as  sus ten to  que  e la  não sign ifica , com o querem  a lguns, a d e s re 
gu la m e n ta çã o , m as  ape na s  a f lex ib ilização , exa tam en te  po rque  a n e g oc iaçã o  p re s 
supõe  no rm as a n te r io re s  sob re  as  qua is  se passa  a trans ig ir, a inda  que co m o  p a râ 
m etros , p r in c ipa lm e n te  reg ras  que de fin am  o in s trum en to  d a  neg oc iaçã o , in  c a s u  o 
co n tra to  co le tivo , quem  se riam  os co n tra ta n tes , qua l su a  a b rangênc ia , e tc ...

Se  e x t in g u irm o s  os d ire ito s  b á s ico s  do  trab a lh a d o r, g a ra n tid o s  p e la  le g is la 
ção  traba lh is ta  v igen te, que  ga ran tia  te ríam os que e les seriam  p rese rvados pe lo  co n 
tra to  co le t ivo ?  N e n h u m a . P or o u tro  lado , se a firm a m os  que ta is  d ire ito s  s e r ia m  o b 
s e rv a d o s , e n tã o  in d a g a m o s  p o r  que  e x t in g u ir  a le g is la çã o ?

O m ov im en to  s ind ica l que  p ropugna  pe la  im p lan tação  do  con tra to  co le tivo  tem  
de fen d id o  a idé ia  de  u m a  leg is la çã o  resum ida, con tendo  apenas d ire itos  essenc ia is , 
com o  fé rias , sa lá rio  m ínim o, iso n o m ia  e jo rnada  sem anal, o que com prova  que m es
m o os s in d ica to s  sã o  fa vo rá ve is  à m a n u te n çã o  dos d ire itos  b ás icos  e in d isp o n íve is  
do  traba lhador, e a inda  de um  con jun to  de regras de sustento , para  fo rta lece r a ação 
s in d ic a l d e n tro  d a  e m p re sa .

D en tro  d e s ta  linha  a p rim e ira  m e d id a  se ria  a  l ibe rdade  s ind ica l, que  d e ve  ser 
am p la , gera l e irrestrita , pondo-se  fim  ao reg im e da un ic idade, e fim  do im posto , a in 
d a  q u e  d e  fo rm a  g ra d a tiv a .

C aso  se  a d o ta sse  o c o n tra to  co le tivo , d e v e r ia  e le  co n v ive r  co m  a le g is la çã o  
ex is te n te , que  p o d e r ia  se r re fo rm a d a , e m ode rn izada , pa ra  in ce n tiva r  a re g u la m e n 
ta çã o  conse nsu a l d a  re lação  de em prego , m as jam a is  sup rim ida , d e ve nd o  co n tin ua r 
serv indo  aos que têm  capacidade de negociação direta, m ais abrangente do  que a lei.

S ou  co n tra  a  “ s u b s t itu iç ã o ”  d a  p ro te çã o  lega l pe la  p ro te çã o  do  c o n tra to  c o 
le tivo , p o s iç ã o  e ssa  ta m b é m  e s p o sa d a  pe lo  M in . Jo sé  A ju r ica b a  da  C o s ta  e S ilva , 
e co n va lid a d a  nos P ro je tos  de Lei n. 4 .8 64 /9 4  (Lei do  Trabalho), e n. 023 /95  (Le i do 
P rocesso  do  Trabalho), re fe ren tes à re fo rm a da CLT do M in is tério  do Trabalho no G o 
v e rn o  Ita m a r F ra n co .

É ce rto  que  so u  a  fa vo r de to d a  so lu çã o  negoc iada , m o tivo  pe lo  qua l não  v e 
jo  im ped im en to  à  im p lan tação  do  con tra to  co le tivo , que  a lgum as vezes pode  se r m e 
lh o r  d o  q u e  a le i p a ra  f ix a r  d ire ito s  in d iv id u a is  do  trab a lh a d o r, m as não na  m e d id a  
p ro p u g n a d a  p e lo s  que  o d e fe n d e m  a n íve l nac io n a l, po rq u e  o a co rd o  a s e r  c o n s o 
lid a d o , v ia  c o n tra to  co le t iv o , n ã o  pode  s e r  a tra vé s  de  e n tid a d e s  s in d ic a is  de g rau
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supe rio r, d e ve nd o  co m e ça r de ba ixo  pa ra  c im a, em pre sa /em p reg a d o , com  a ss is tê n 
c ia  s in d ica l, q u a nd o  e fe tivam e n te  have rá  um  re su lta d o  m a is  e fic ien te , se ja  na  rap i
d e z , s e ja  n a  co rre ta  a d e q u a ç ã o  do  d e s e ja d o  e d o  p o ss íve l,  s e ja  na p o s s ib il id a d e  
c o n s ta n te  de  re v isã o  do  p a c tua d o .

A liá s  es te  é u m  a sp e c to  a s e r  reg is tra d o , q u a is  se r ia m  a s  p a rte s  d o  c o n tra 
to  co le tivo , ele se ria  ex is ten te  apenas se ce leb rado  entre  en tidades  s ind ica is  de grau 
su p e rio r, ou  po r e n tidades  su p e rio re s  a in d a  não  reco n h e c id a s  pe la  le i, ta is  c o m o  a 
C U T , C G T , F o rça  S in d ica l?

O u tro  pon to  a  se r  sus ten tado , que co m p ro va  a im p oss ib ilid ad e  d a  su p re ssã o  
d a  le i em  fa vo r d a  negoc iaçã o  co le tiva , é a inco n s tituc ion a lid a d e  de ta l p ro ce d im e n 
to, po rque  ex is tem  vá rios  d ire itos  traba lh is tas , que  em  tese  deveriam  se r reg idos por 
lei o rd iná r ia , que  in tegram  o texto  de nossa  Lei M aior, e po r consegu in te  não  podem  
se r igno rados  em  razão de um  con tra to  co le tivo , po rque  a ele são  superio res , in o b s 
ta n te  a  p ró p r ia  C o n s titu iç ã o  co n sa g re  e re c o n h e ç a  a  n e g o c ia ç ã o  co le t iva , a tra vé s  
do  in c is o  X X V I de seu  a rt. 1-.

D esta  fo rm a, en tendo  que basta  fa ze r va le r  o p rinc íp io  co n s tituc ion a l que  g a 
ran te  o re co n h e c im e n to  d o s  aco rd o s  e co n ve n çõ e s  c o le t iv a s  p a ra  te r  im p la n ta d o  o 
e s p ír ito  d o  c o n tra to  co le t iv o , sem  co m  isso  a b o lir  a le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .

H á  m u ito s  a n o s  que  co n ve n çõ e s  e a c o rd o s  c o le t iv o s  vê m  se n d o  p ra t ica d o s , 
p o d e n d o  d is p o r  so b re  to d os  os  a s s u n to s  tra b a lh is ta s  o u  s in d ic a is , d e sd e  q u e  não  
c o n tra r ie m  a le g is la ç ã o  em  v ig o r.

É co n tra  e s ta  ú lt im a  pa rte , d a  o b r ig a to r ie d a d e  da  o b s e rv â n c ia  da  le g is la çã o  
em  v ig o r, que  se  in su rg e m  a q u e le s  que  d e fe n d e m  o c o n tra to  co le t iv o  co m o  in s tru 
m e n to  n o rm a tivo  m e lh o r d o  que a le i p a ra  f ix a r  d ire ito s  in d iv id u a is  do  tra b a lh a d o r, 
p o r  s u s te n ta re m  que  o e n te n d im e n to  d ire to  e n tre  as  p a rte s  e o que fo r  d e fin id o  e n 
tre  e las , d e ve  p re v a le c e r  sob re  as  n o rm a s  le g a is  a p lic á v e is .

A ss im , p a ra  e s te s , o co n tra to  c o le t iv o  o ra  p re c o n iz a d o  se  d is t in g u e  da  c o n 
v e n ç ã o  c o le t iv a  que , a p e s a r  d e  p o d e r  p o s s u ir  a b ra n g ê n c ia  n a c io n a l,  e s tá  v in c u la 
d a  à o b e d iê n c ia  das no rm a s  lega is , e n q u a n to  o  c o n tra to  co le tivo , na  fo rm a  que  se 
es tá  p re tendendo , te ria  ob je tivo  de fixa r con d içõ es  de  trab a lh o  q u e  su b s titua m  a lei, 
p a ra  v ig ê n c ia  co m  fo rç a  d e  le i, e a té  co m  p re v a lê n c ia  so b re  e la.

O ra , a im e n s id ã o  d o  te rr itó r io  b ra s ile iro  não  c o m p o r ta  so lu ç õ e s  tra b a lh is ta s  
g e n é r ica s , p o rq u e  g e n é r ica  já  é a  le i fe d e ra l so b re  a le g is la ç ã o  do trab a lh o . E sp e 
c íf icas  d evem  se r as con d içõ es  de  traba lho , que  d e ve m  ab ra n g e r, nos d ive rso s  Es
ta d os  d o  B ras il, os  in te re sse s  lo ca is  en tre  t ra b a lh a d o r  e em p re sa , p e lo  q u e  re ite ro  
que o con tra to  co le tivo  local, com o sup lem en to  à  leg is lação , é o m e lho r m e io  de ne 
g o c ia ç ã o  de  d ire i to s  t ra b a lh is ta s  in d iv id u a is .

A q u e le s  que  p e n sam  que  a CLT pode  s e r  su b s titu íd a  p o r um  c o n tra to  c o le t i
vo  ig n o ra m  q u e  os d ire ito s  ce le t is ta s  já  não são  m a is  d e co rre n te s  de  lei, po is  q u a 
se c in q ü e n ta  anos  d e po is , o co n s titu in te  b ra s ile iro , e n te n d e n d o  d a  n e ce ss id a d e  da  
p ro te çã o  m ín im a  g a ra n tid a  ao tra b a lh a d o r d esde  1946, p assou  pa ra  a C o n s titu içã o  
to d o s  os  d ire i to s  b á s ico s  c o n s ta n te s  na  CLT.

A ss im , d ata  ven ia , é inócuo  d ize r que  se  va i a c a b a r  com  a CLT p a ra  co lo ca r 
os  d ire ito s  tra b a lh is ta s  em  c o n tra to s  co le tivo s . E é um  frá g il a rg u m e n to  p o rq u e  os 
d ire ito s  n ã o  sã o  m a is  c e le t is ta s , nem  p e rte n ce m  so m e n te  à e s fe ra  lega l, m as  sã o  
c o n s t itu c io n a is .

M as va m o s  pen sa r em ou tros  aspectos. C on tra to  co le tivo  nac iona l ex ige  um a 
u n ifo rm iza çã o , ou  um a  s im ilitu d e  de  s itu a çã o  d o s  p a rtíc ip e s  do  a co rd o . É p o ss íve l
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no  B ras il regu lam en ta r, no m esm o  con tra to  co le tivo , a s ituação  de  m e ta lú rg ico s  de 
S ão  P a u lo  e de  P e rn a m b u c o  de  c a n a v ie iro s  do  N o rd e s te  co m  p la n ta d o re s  d o  R io  
G rande do Sul? Funcionará esse tipo  de  contra to? É isso que exige nossa  rea lidade?

M as e no que concerne  aos lide res s ind ica is de entidade superio r?  Q ual a  rea
lid a d e  d e sse s  líd e re s  em  d e fe s a  d a s  ca te g o r ia s  no  B ras il?

O que  ve m o s  em a lguns  ca so s  são  líde res que se tran s fo rm a m  em  M in is tro s  
C lass is tas , ou J u ízes C lass is tas , in teg ram  den tro  de si a  m en ta lidade  de ju ízes, até 
no  que  d iz  resp e ito  à m a té r ia  d o  d ire ito , e se esquecem  de e sc la rece r o s  ve rd a d e i
ros fa to s  e in te re s s e s  d a  ca te g o r ia .

Em  o u tro s , te m o s  líd e re s  que  se to rn a m  c a n d id a to s  a  d e p u ta d o s , p re fe ito s , 
g o v e rn a d o re s  ou P re s id e n te  da  R e púb lica . E daí, p a ra  e sq u e ce r a ca te g o r ia  e t ra 
b a lh a r  v is a n d o  à p o lí t ic a  b a s ta  e s ta r  co m  um  pé d e n tro  d a  e n g re n a g e m .

R e c e n te m e n te  e s tive  na  Á fr ica , e lá  fu i v is ita r  vá rios  b a irro s  n e g ro s , d e n tre  
e les , o de S o w e tto . E o que ve m o s  ne ssa  c idade , a  dez m in u to s  d e  Jo h a n n e sb u rg , 
fo rm a d a  p o r trê s  m ilh õ e s  de n e g ro s , a lg u n s  na m a io r m isé ria ?  V em os n e g ro s  que  
trab a lh a m  m u ito  e que en riq u e ce ram , fa ze nd o  casas, com  p isc inas , d e n tro  do  b a ir 
ro, pa ra  d a r e xe m p lo  aos d e m a is  n e g ro s  de que  e le s  ta m b é m  p o d em  v e n ce r. N ão  
é esta, porém , a m enta lidade de nossos líderes s indicais de grau superior, com o a tes
ta m  a q u e le s  que  p re s id e m  ou que  lid e ram  co n fe d e ra çã o  e c e n tra is  s in d ica is , po is , 
p ro g re d in do , a fa s ta m -se  das bases, ren e g a n d o  seus  co m p a n h e iros  de lu ta . C om o, 
en tão , d e ixa r  que  esses , a fa s tad o s  de  su a s  bases, co m  o u tro s  in te re sse s , le g is le m  
m e lh o r  p a ra  os  t ra b a lh a d o re s  d o  que  a p ró p r ia  le i que  os g a ra n te , re s p a ld a d a  na  
C o n s titu iç ã o ?

D essa  fo rm a , ins is to  em  não  a c re d ita r  no con tra to  co le tivo  nac iona l, m as, ao 
con trá r io , em co n tra to s  co le tivo s  en tre  em presas  e seus  em pre g a do s , na  p lu ra lid a 
de s ind ica l, na  p o ss ib ilidade  de aco rd o s  até m esm o com  as asso c ia çõ es  de  e m p re 
gados das próp rias  em presas, pois n inguém  sabe m e lho r de seus p rob lem as do  que 
o s  e m p re g a d o s  d e n tro  da  e m p re sa .

Este  con tra to , s im , se rá  reg ido  pe los in te resses  entre  as pa rtes  e não p o r a l
g u é m  que  q u e ira  fa z e r  p o lí t ica . E n o ssa  le g is la çã o  co le tiva , que  a c re d ito  e s ta r  in 
do  no  rum o  ce rto , p re c isa n d o  a p e n a s  de  a lg u m a s  m o d if ica çõ e s , c o m o  a  p o s s ib i l i
dade  de p lu ra lid a d e  s in d ica l,  já  te m  a  co n ve nçã o  c o le t iv a  e  o  a c o rd o  c o le t iv o , q u e  
vêm  se  a p r im o ra n d o  e s o lu c io n a n d o  de fo rm a  m ais  co n c re ta  os co n flito s  co le tivos .

O p róp rio  Tribunal S up e rio r do  Trabalho, segu indo  o novo  tex to  cons tituc iona l, 
tem  e x ig id o  p ro va  da  n e g o c ia çã o  nos d iss íd ios , sob  pena  de e x tin çã o  d o  p ro ce sso  
sem  ju lg a m e n to  do m érito , e tudo  isso  ó a evo lução, que não se fa z  de um  m o m e n 
to  p a ra  o u tro , revo g a n d o  tu d o  que  fo i fe ito  p e lo s  m a io re s  d o u tr in a d o re s  e um a  ju 
r isprudência  de m ais  de c inqüenta  anos, para in ic iar tudo  de novo, com o se não hou 
ve s s e  u m a  tra d iç ã o  p ró p r ia  ne sse  pa ís  e t ivé sse m o s  a p e na s  c r ia d o  u m a  fa n ta s ia .

O  que é p re c iso  é a c io n a r d ire ito s  ind iv idua is , com o  a g e s tão  do tra b a lh a d o r 
na em p re sa , a  p a rt ic ip a çã o  nos  lucros , e ou tros , p a ra  em p re g a do s  e e m p re sa s  tra 
ba lha rem  no in te resse  com um , de m a io r p rodu tiv idade , e não baseados  na  d e sco n 
f ia n ç a  re c íp ro c a  e na  h o n e s tid a d e .

A  C o n ve n çã o  158, que  p a ssa  a v ig o ra r  no  B ras il, e a g o ra  se m  n e n h u m a  d ú 
v id a , a  p a r t ir  de  06  de ja n e iro  de  1996, te rm in a  com  a d e s p e d id a  a rb itrá r ia , p o s s i
b il ita n d o  g a ra n tir  a o  tra b a lh a d o r  o d ire ito  sa g ra d o  ao  trab a lh o , d a n d o -lh e  u m a  c e r 
teza  que seu traba lho  não se rá  jogado  fora , m ais inserido  em um  órgão  que tam bém  
é d e le , e n q u a n to  p re te n d e r  tra b a lh a r  co m  d is p o s iç ã o  p a ra  se u  c re s c im e n to .
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As co m issõe s  pa ritá rias  na em presa , tão  p re co n iza d a s  pe la  A ca d e m ia  N a c io 
nal de D ire ito  do  Trabalho, ce rtam en te  que se rã o  a p rovadas  pe lo  C on g re sso  N a c io 
na l, e o d ire ito  in d iv id u a l se rá  resp e ita d o  com  m a io r  g ra n d e za  d e n tro  d a s  p ró p r ia s  
e m p re sa s .

S urg irão  ques tões  jud ic ia is  de m a ior re levânc ia , sob re  a p róp r ia  ex is tênc ia  da 
re lação  de em prego , sobre  o d ire ito  de s e r ou  não  desped ido , ou  sobre  inde n iza ção  
m o ra l em  d e c o rrê n c ia  de d e m is s ã o  a b u s iva .

F in a lm e n te , um a  p a la v ra  so b re  o c o n tra to  c o le t iv o  tã o  fa la d o , c o m o  a s o lu 
çã o  n o rte -a m e r ic a n a .

N os E E U U , com o  a tes ta  em traba lho  pub licado  o M in is tro  José  A ju ricaba , s o 
m e n te  16%  d o s  tra b a lh a d o re s  a tu a lm e n te  são  s in d ic a liz a d o s .

O s s in d ic a to s  se  re s tr in g e m  a d e fe n d e r  a p e n a s  a sso c ia d o s , e d e ixa m , sem  
qua lquer garantia  legal, m ilhares de  em pregados que ne les não conseguem  ingressar.

E s ta  s o lu ç ã o  de  co n flito , que  não  é p e c u lia r  a  nós, nem  m e sm o  n o s  E E U U  
es tá  dan do  ce rto , devendo  o Brasil o rgu lha r-se  de te r sua  leg is lação  próp ria , e um a 
a rb it ra g e m  ju d ic ia l q u e , se  a p r im o ra d a , não  p o d e rá  h a v e r  s o lu ç ã o  m e lh o r  no d i
re ito  c o m p a ra d o .

O d ire ito  co le t iv o  deve  te r  um a  in f lu ê n c ia  m a io r  na  so lu çã o  dos co n flito s  p o r  
convenções , aco rdos  ou con tra tos  co le tivos  locais, ou m esm o entre  em presa  e seus 
e m p re g a d o s .

Concluo , pois, que  o con tra to  co le tivo  de traba lho , conceb ido  com o  acordo  em  
n íve l de  e n tid a d e s  s in d ic a is  de g ra u  s u p e rio r , n ã o  irá  a lu g a r n e n hu m , não  é bom  
para  n inguém , e não pode su p rim ir  a  lei, d e ve nd o  fa le ce r no seu  vaz io  já  ex is ten te .
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